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06. 1.C.M. — NAO INCIDENCIA SOBRE A IMPORTACAO DE BENS DE CAPITAL

EMENTA

PROPOSIGCAO N° 6 I.C.M. - NAO INCIDENCIA SOBRE A IMPORTAGAO DE BENS DE CAPITAL. "O
imposto de circulacdo de mercadorias néo incide sobre a importacéo de bens de capital." REFERENCIA:
Uniformizacao de Jurisprudéncia n°® 06 na Apelacéo Civel n® 2.355 - Julgamento em 28.04.77. Relator: Des.
MURTA RIBEIRO. Registro do Acérddo em 18/08/77.



